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EXTRATO DO CONTRATO - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do aditivo ao Contrato Nº 

21.01.01/2019-02, resultante do Pregão Presencial Nº 21.01.01/2019-02: ÓRGÃO 

LICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO FUTUROS E 

EVENTUAIS FORNECIMENTOS DE COFFE-BREAK, REFEIÇÕES E 

QUENTINHAS JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE/CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019. 

CONTRATADO(A): THAIS M. V. OLIVEIRA - ME. ASSINA PELO(A) 

CONTRATADO(A): Thais Miranda Vidal Oliveira. ASSINA PELO(A) 

CONTRATANTE: Maria Aparecida Lima de Assis. VALOR ADITIVADO: R$ 

9.099,50 (nove mil noventa e nove reais e cinquenta centavos); Jaguaribe-CE, 20 de 

novembro de 2019. Maria Aparecida Lima de Assis - Secretária de Educação e 

Cultura. 

***    ***  *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

***    ***  *** 

Decreto N° 1076/2019, de 20 de Novembro de 2019. “Dispõe sobre a prorrogação 

dos efeitos da Lei Municipal N.º 1.450/2019, de 28 de junho de 2019, previsto em seu 

art. 10, e dá outras providências.” O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município 

e demais legislações em vigor, decreta: CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei 

Municipal N.º 1.450/2019, de 28 de junho de 2019, que prevê a possibilidade de 

prorrogação por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, dos efeitos 

da supracitada lei que cria o programa municipal de parcelamento especial de débitos 

de natureza tributária; CONSIDERANDO que a Lei Municipal N.º 1.450/2019, de 28 

de junho de 2019, tem vigência até dia 31 de dezembro de 2019, e que existe previsão 

legal de prorrogação de seus efeitos para o exercício de 2020. DECRETA: Art. 1°. 

Ficam prorrogados para o exercício financeiro de 2020, todos os efeitos e situações 

criados pela Lei Municipal N.º 1.450/2019, de 28 de junho de 2019. Art. 2°. Fica o 

prazo de validade da Lei Municipal N.º 1.450/2019, de 28 de junho de 2019, 

prorrogado de 31 de dezembro de 2019, até 31 de dezembro de 2020. Art. 3º. Este 

Decreto entra e vigor na data de sua publicação passando a vigorar em 01 de Janeiro 

de 2020, revogando as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 

CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 20 

de novembro de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

***    ***  *** 

 


